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PARECER Nº 856/2020 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0437/20. 

Trata-se de projeto de lei de autoria do Nobre Vereador Daniel Annenberg, que institui 
a Política Municipal de Fomento a Investimentos e Negócios de Impacto. 

De acordo com a proposta, a referida política tem os objetivos de: I - estimular e 
favorecer a criação, o desenvolvimento e a sustentabilidade de negócios de impacto; II - 
incentivar a inovação socioambiental no Município, especialmente aquela destinada à redução 
de desigualdades e ao desenvolvimento sustentável; III - promover a atração de capital para 
investimentos em negócios de impacto; e, IV - promover a inclusão produtiva e econômica da 
população em situação de vulnerabilidade social, por meio de incentivos à sua participação na 
criação e gestão de negócios de impacto. O projeto ainda prevê a criação do Conselho 
Municipal de Investimentos e Negócios de Impacto, órgão colegiado, permanente e autônomo, 
de caráter consultivo e deliberativo. 

A justificativa pontua que diante do crescimento populacional do Brasil e de desafios 
como a preservação do meio ambiente e as demandas infladas por habitação e melhorias na 
mobilidade urbana, os negócios de impacto social exercerão um papel significativo na 
construção de formas sustentáveis de desenvolvimento que sejam compatíveis com os 17 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) que constituem a Agenda 2030 da 
Organização das Nações Unidas (ONU). Consigna, ainda, que em 2019 no Brasil, havia, ao 
menos, 1.002 negócios de impacto, atuantes em diferentes áreas de impacto, como Cidadania, 
Cidades, Educação, Serviços Financeiros, Saúde e Tecnologias Verdes, sendo que destes, 
62% estão na região sudeste e 38% se concentram na cidade São Paulo, local com maior 
número de negócios de impacto social no Brasil. Ressalta, por fim, que as medidas propostas 
visam ajudar a superar os principais desafios enfrentados pelos empreendedores sociais, a 
saber: conseguir financiamento, encontrar espaços em que possam estabelecer conexões com 
outros empreendedores para trocar conhecimento e experiência e com outros atores como 
instituições públicas, empresas privadas e instituições do terceiro setor, dentre outros. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, o projeto reúne condições para prosseguir em 
tramitação, consoante será demonstrado. 

O projeto encontra fundamento na competência legislativa do Município para dispor 
sobre assuntos de interesse local, prevista no art. 30, I, da Constituição Federal e no art. 13, I, 
da Lei Orgânica do Município. 

Sob o aspecto formal, o projeto fundamenta-se no art. 37, caput, da Lei Orgânica do 
Município, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão 
permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos cidadãos. 

Outrossim, registre-se que dois dos importantes objetivos do programa que se pretende 
instituir são a promoção do desenvolvimento econômico-social sustentável e o combate à 
pobreza e à exclusão, e neste ponto o projeto encontra sólido fundamento em nossa 
Constituição Federal, pois, em última análise, tutela a dignidade da pessoa humana, o valor 
social do trabalho, a promoção do bem comum e a solidariedade, valores retratados como 
fundamentos e objetivos da República Federativa do Brasil, verbis: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: 
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... 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

... 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

... 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação. 

Ainda quanto ao fundamento da competência municipal para dispor sobre a matéria, 
não se pode deixar de registrar a compatibilidade do projeto com os fundamentos da ordem 
econômica, conforme disposto no art. 170, da Constituição Federal: 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios: 

... 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

... 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis 
brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 
em lei. 

Por fim, cabe consignar que o Supremo Tribunal Federal recentemente reiterou, em 
sede de repercussão geral, a necessidade de interpretação restritiva acerca da cláusula de 
reserva de iniciativa, reconhecendo a constitucionalidade de lei de iniciativa parlamentar que 
determinou a instalação de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias 
(Tema 917). 

Destarte, é plenamente possível, à luz do ordenamento jurídico vigente, que a partir de 
projeto de lei de iniciativa parlamentar sejam fixadas diretrizes e orientações ou mesmo criadas 
obrigações compatíveis com a atuação já prevista para órgãos da administração pública, ainda 
que gerem despesas públicas. 

Neste sentido é a jurisprudência como ilustram julgados abaixo transcritos a título 
ilustrativo: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem parlamentar que institui 
Campanha permanente de orientação, conscientização, combate e prevenção da dengue nas 
escolas do Município de Conchal. Inconstitucionalidade. Inocorrência. Inexistência de vício de 
iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao chefe do Poder Executivo é matéria 
taxativamente disposta na Constituição Estadual. Inexiste ofensa às iniciativas legislativas 
reservadas ao Chefe do Executivo, ademais, em razão da imposição de gastos à 
Administração. Precedentes do STF. Não ocorrência de ofensa à regra da separação dos 
poderes. Inexistência de usurpação de quaisquer das competências administrativas reservadas 
ao Chefe do Poder Executivo, previstas no artigo 47 da Constituição do Estado de São Paulo. 
Precedentes deste Órgão Especial. Improcedência da ação. (TJSP, ADI nº 2056678-
45.2016.8.26.0000, j. 24/08/16, grifamos) 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal. Implantação do selo 'amigo do 
idoso' destinado a entidades que atendem idosos nas modalidades asilar e não asilar, e 
empresas parceiras, com ações em benefício da pessoa idosa. I. Inexistente vício de iniciativa 
legislativa. Rol constitucional exaustivo. Art. 24, §2º, CE, aplicável por simetria ao Município. 
Precedentes do Órgão Especial e STF. Tese nº 917 de Repercussão Geral. Não configurado 
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ato concreto de administração, tampouco ato de planejamento e gerenciamento de serviços 
públicos municipais. Usurpação de atribuições do Poder Executivo não verificada. A 
concretização de lei que disponha sobre programa voltado à conscientização e estímulo à 
proteção do idoso é atividade inerente à atuação da administração. Lícito ao Poder Legislativo 
Municipal impor ao Executivo o exercício de suas funções. Novos direitos e obrigações que 
devem ser introduzidos ao ordenamento justa e legitimamente por lei. Suposta ausência da 
fonte dos recursos financeiros importaria, no máximo, na inexequibilidade do programa no 
mesmo exercício orçamentário em que promulgada a norma questionada. 

... 

A concretização de lei que disponha sobre programa voltado à conscientização e 
estímulo à proteção do idoso, em prol da saúde e da qualidade de vida dessa parcela mais 
vulnerável da população, está entre as atividades típicas do Poder Executivo, sendo inerente à 
sua atuação; dessa forma, é lícito ao Poder Legislativo Municipal impor ao Executivo local o 
exercício dessas funções. (TJSP, ADI nº 2253854-95.2017.8.26.0000, j. 16/05/18, grifamos) 

Para ser aprovado o projeto dependerá de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 02/09/2020. 

João Jorge (PSDB) - Presidente 

Caio Miranda Carneiro (DEM) - Relator 
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Cláudio Fonseca (CIDADANIA) 
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Sandra Tadeu (DEM) 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 03/09/2020, p. 97 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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